
 
MUNICÍPIO DE ALJEZUR 

CÂMARA MUNICIPAL 

EDITAL 

N.º 19 / 2024  
Processo Nº 2024/150.10.701/4  

 
José Manuel Lucas Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de Aljezur, 

 
Torna público que:  

 
Em cumprimento do estipulado no artigo 56º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, que a Câmara Municipal, em 
sua Reunião Ordinária realizada no dia quinze de fevereiro de 2024, na Sala de Sessões dos Paços do Município, 
tomou as deliberações abaixo indicadas e referentes à seguinte ordem de trabalhos: ---------------------------------------  
Período Antes da Ordem do Dia – Assuntos gerais de interesse do Município --------------------------------------------------  
Ordem do Dia ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
I – ADMINISTRAÇÃO GERAL, GESTÃO FINANCEIRA E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS  ---------------------------------  
1. ADMINISTRAÇÃO GERAL  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.1 Informações do Senhor Presidente da Câmara; ------------------------------------------------------------------------------------  
1.2 Legislação;------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.3 Apoios Financeiros às Juntas de Freguesia – 2024 – Proposta ------------------------------------------------------------------  
1.4 CORRESPONDÊNCIA -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.4.1 AMAL – Comunidade Intermunicipal do Algarve – Envio da ata nº. 1/2024, relativa à reunião do Conselho 
Diretivo, realizada no dia 12 de janeiro; ---------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.4.2 AMAL – Comunidade Intermunicipal do Algarve – Plano de Mobilidade do Algarve; ----------------------------------  
1.4.3 Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve – Organograma e deliberação sobre a 
criação das Unidades Operacionais da CCDR Algarve; ---------------------------------------------------------------------------------  
1.4.4 Município de Odemira – Proposta de posição face ao Pacto da Água; -----------------------------------------------------  
1.4.5 Junta de Freguesia de Odeceixe – Relatório de atividade do comboio turístico de Odeceixe, referente ao ano 
de 2023; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.4.6 Moto Clube de Faro – Informação sobre a visita a Aljezur, no próximo dia 27 de fevereiro; -------------------------  
1.4.7 Casa da Criança do Rogil – Pedido de apoio financeiro à valência ULDM – Ano de 2024; -----------------------------  
2. GESTÃO FINANCEIRA -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
2.1 Resumo Diário da Tesouraria; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
2.2 Integração do saldo de execução orçamental – Mapa de demonstração do desempenho orçamental – Ano de 
2023; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
2.3 1ª. Revisão ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano; ----------------------------------------------------------------------  
2.4 Empréstimo de médio e longo prazo, para financiamento do investimento: “Construção das Infraestruturas do 
Loteamento Municipal da Barrada em Aljezur” – Aprovação à alteração da minuta do contrato; -------------------------  
2.5 Décima adenda ao Contrato de Delegação de Competências, entre o Município de Aljezur e a Freguesia de 
Odeceixe; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
3. RECURSOS HUMANOS ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
3.1 Provimento de postos de trabalho do Mapa de Pessoal; ------------------------------------------------------------------------  
II – ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO, OBRAS MUNICIPAIS, AMBIENTE, OBRAS PARTICULARES E GESTÃO 
URBANÍSTICA ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1. OBRAS PARTICULARES ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.1 Almerinda de Jesus Duarte Alves – Pedido de informação prévia, para reconstrução de habitação, em Maria 
Vinagre – Rogil; ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.2 Sol A Montes – Atividades Turísticas, Lda. – Pedido de informação prévia para construção de habitação, na 
Rua das Cabeças, em Aljezur; ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.3 Raúl Batista Gonçalves – Projeto de alteração – Comércio tradicional – Rua da Várzea – Odeceixe; -----------------  
1.4 Patrick Russel Tanner – Pedido de certidão de destaque, referente a um prédio sito em Vales – Aljezur; ----------  



1.5 Gourgey & Santos – Empreendimentos Agrícolas, Lda. – Pedido de certidão de destaque de um prédio sito em 
Brejo da Forca e Peso de cima, Bordeira; -------------------------------------------------------------------------------------------------  
2. AMBIENTE -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
2.1 Proposta de lista de águas balneares costeiras, de transição e interiores e duração da Época Balnear para 
2024; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
III - DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, HABITAÇÃO, SAÚDE, ACÃO SOCIAL, CULTURA, EDUCAÇÃO, DESPORTO E 
TEMPOS LIVRES ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1. DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.1 Proposta de procedimento para a elaboração de Regulamento do Exercício da Atividade de Comércio a 
Retalho não Sedentário e Mercados Municipais do Município de Aljezur; -------------------------------------------------------  
2. AÇÃO SOCIAL ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
2.1 Ação Social Escolar – Ano Letivo de 2023/2024 – Atribuição de escalões; --------------------------------------------------  
2.2 Medidas do Instituto de Emprego e Formação Profissional – Proposta; -----------------------------------------------------  
2.3 Aprovação do Regulamento Interno do Serviço de Atendimento e Acompanhamento Social (SAAS) e 
designação de Coordenador; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
3. CULTURA ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
3.1 Plano Anual de Exposições previstas para a Galeria do Espaço +, durante o ano de 2024;------------------------------  
3.2 Programa “50 Anos 25 de Abril”; -------------------------------------------------------------------------------------------------------  
3.3 “E SE FIZÉSSEMOS TUDO OUTRA VEZ” – Criação de Espetáculo Comunitário Performativo sobre o 25 de Abril – 
Proposta;  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
4. EDUCAÇÃO ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
4.1 Agrupamento de Escolas Professora Piedade Matoso de Aljezur – Saídas – Desporto Escolar 2023-2024 – 
Orçamento; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
5. ASSOCIATIVISMO ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
5.1 Juventude Clube Aljezurense – Pedido de transporte para a equipa Benjamins – Ratificação; ------------------------  
5.2 Juventude Clube Aljezurense – Pedido de transporte para a equipa Iniciados – Ratificação; --------------------------  
5.3 Atribuição de apoios ao associativismo – Proposta de pagamentos - Ações 2023; ----------------------------------------  

PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO 
   

Período Antes da Ordem do Dia 
ASSUNTOS GERAIS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO: – Intervenção dos Senhores Vereadores Manuel Marreiros e 
Ricardo Lopes, do Grupo de Cidadãos Eleitores-Renascer ---------------------------------------------------------------------------  
“Há um médico que dá consultas no Centro de Saúde uma vez por semana, que poderá estar interessado em dar 
consultas a tempo inteiro no Centro de Saúde de Aljezur. Segundo relatos que chegaram ao nosso conhecimento 
o referido médico atende num só dia um grande número de pessoas, o que é do agrado dos utentes. ----  
Face ao exposto, os Vereadores do Grupo de Cidadãos Eleitores –Renascer recomendam que junto das entidades 
competentes e junto do médico em causa, possam ser desenvolvidos os necessários contactos no sentido de 
averiguar a possibilidade de concretização da vinda do médico para Aljezur, a tempo inteiro.” ---------------------------  
UM PONTO UM – INFORMAÇÕES DO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA:  ----------------------------------------------------  
UM PONTO DOIS – LEGISLAÇÃO: - Foi apresentada a seguinte legislação, da qual a Câmara tomou conhecimento:   
PORTARIA N.º 11/2024 – Diário da República n.º 13/2024, Série I de 2024-01-18, Trabalho, Solidariedade e 
Segurança Social e Saúde, Procede à segunda alteração à Portaria n.º 337/2004, de 31 de março, alterada pela 
Portaria n.º 220/2013, de 4 de julho, e à primeira alteração à Portaria n.º 220/2013, de 4 de julho, no que respeita 
à certificação da incapacidade temporária para o trabalho. -------------------------------------------------------------------------  
DECRETO-LEI N.º 16/2024 – Diário da República n.º 14/2024, Série I de 2024-01-19, Presidência do Conselho de 
Ministros, Prorroga o prazo para inclusão nos planos municipais e intermunicipais das regras de classificação e 
qualificação de solo. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
PORTARIA N.º 13/2024 – Diário da República n.º 15/2024, Série I de 2024-01-22, Presidência do Conselho de 
Ministros, Altera os modelos de certificado de residência de cidadão da União e do certificado de residência 
permanente de cidadão da União. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
PORTARIA N.º 16/2024 – Diário da República n.º 16/2024, Série I de 2024-01-23, Finanças, valor médio de 
construção por metro quadrado, para efeitos do artigo 39.º do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis, a 
vigorar no ano de 2024. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  



PORTARIA N.º 18/2024 – Diário da República n.º 18/2024, Série I de 2024-01-25, Educação, Identifica as unidades 
orgânicas de ensino da rede pública do Ministério da Educação, constituídas por agrupamentos de escolas e 
escolas não agrupadas a funcionar no ano escolar de 2023-2024. -----------------------------------------------------------------  
DECRETO-LEI N.º 17/2024 – Diário da República n.º 20/2024, Série I de 2024-01-29, Presidência do Conselho de 
Ministros, Estabelece as normas de execução do Orçamento do Estado para 2024. ------------------------------------------  
PORTARIA N.º 32/2024 – Diário da República n.º 22/2024, Série I de 2024-01-31, Presidência do Conselho de 
Ministros, Altera a Portaria n.º 13/2024, de 22 de janeiro, que altera os modelos de certificado de residência de 
cidadão da União e do certificado de residência permanente de cidadão da União. ------------------------------------------  
DECRETO-LEI N.º 18/2024 – Diário da República n.º 24/2024, Série I de 2024-02-02, Presidência do Conselho de 
Ministros, Cria um mecanismo de compensação aos municípios pelos projetos elétricos estratégicos de grande 
impacto geradores de significativas externalidades locais negativas. -------------------------------------------------------------  
RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE MINISTROS N.º 23/2024 – Diário da República n.º 25/2024, Série I de 2024-02-05, 
Presidência do Conselho de Ministros, Aprova o Plano Estratégico para o Abastecimento de Água e Gestão de 
Águas Residuais e Pluviais 2030 (PENSAARP 2030). ------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO TRÊS – APOIOS FINANCEIROS ÀS JUNTAS DE FREGUESIA – 2024 – PROPOSTA: - Pelo Senhor 
Presidente da Câmara foi apresentada a Proposta número 12/2024, que a seguir se transcreve:  ------------------------  
PROPOSTA ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
“APOIOS FINANCEIROS ÀS JUNTAS DE FREGUESIA 2024” ---------------------------------------------------------------------------  
As freguesias dispõem de atribuições próprias, as quais visam a promoção e a salvaguarda dos interesses próprios 
das respetivas populações. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
As aludidas atribuições constam do número dois, do artigo sete, do Anexo I, aprovado pela Lei número setenta e 
cinco barra dois mil e treze, de doze de setembro.-------------------------------------------------------------------------------------  
Aos amplos domínios atribuídos às freguesias, não são correspondidos, em termos de assegurar eficazmente as 
respetivas competências, com a devida transferência financeira por parte do Estado.---------------------------------------  
Dada a realidade demográfica, territorial, social e económica das freguesias do Município, não são geradoras de 
receitas próprias que permita acrescer às transferências do Orçamento Geral do Estado verbas suficientes de 
forma a promover e salvaguardar os interesses próprios das suas populações, nomeadamente no apoio direto às 
comunidades Locais. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
O Município deve ser o garante da promoção da coesão territorial, do reforço da solidariedade institucional, de 
forma a assegurar a melhoria da qualidade de serviços prestados às populações locais. ------------------------------------  
Foram assegurados entre todas as freguesias os princípios da igualdade, não discriminação, transparência, 
participação e da necessidade e suficiência de recursos. -----------------------------------------------------------------------------  
Assim, no âmbito da complementaridade e da prossecução do interesse público e da proteção dos direitos e 
interesses das populações locais, no domínio da competência da Assembleia Municipal conferida pelo artigo vinte 
e cinco, número um, alínea j), do Anexo I, aprovado pela Lei número setenta e cinco barra dois mil e treze, de 
doze de setembro, proponho que seja submetida à Assembleia Municipal para aprovação, o seguinte: ----------------  
Um – Atribuição de apoio financeiro às Juntas de Freguesia do Município para os domínios das suas competências 
materiais (artigo dezasseis, da Lei número setenta e cinco barra dois mil e treze, de doze de setembro), nos 
montantes e nas condições a seguir indicadas, para o ano de 2024: --------------------------------------------------------------  
JUNTA DE FREGUESIA DE ALJEZUR: --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Execução dos seguintes projetos/ações: --------------------------------------------------------------------------------------------------  
Programa de animação para gerações (netos a avós): -------------------------------------------------------------------------------  
- Apoio Financeiro – até ao valor de 37.500,00 euros, inclusive. --------------------------------------------------------------------  
Inclui o “Caça ao Ovo”, “Passeio das Gerações”, “Dia da Criança”, “Santos Populares”, “1ª Prova de Vinhos da 
Freguesia de Aljezur”, “Programa de animação Viz a Viz”, “Magusto da Freguesia”, “Natal da Idade Ouro” e 
“Aljezur Vila Natal”. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
O apoio será para fazer face às despesas inerentes à organização dos eventos, nomeadamente para a contratação 
de artistas, montagem e aluguer de palcos, tendas, pista de gelo som e luz, seguros, licenças, 
decoração/embelezamento e demais aquisição de bens e serviços necessários. ----------------------------------------------  
Projeto Gota Aljezur: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Apoio Financeiro – até ao valor de 5 000,00 euros, inclusive. ----------------------------------------------------------------------  
Manutenção e alargamento do projeto de ação social, dedicado à população mais idosa e que tem como objetivo 
o combate ao isolamento e que consiste num equipamento de teleassistência para acompanhamento à distância 
e ajuda em caso de emergência. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Comemorações do Dia da Freguesia:------------------------------------------------------------------------------------------------------  



- Apoio Financeiro – até ao valor de 2 500,00 euros, inclusive. ----------------------------------------------------------------------  
Destina-se a custear despesas inerentes à organização do evento, nomeadamente; aluguer de tenda, contratação 
de empresa multimédia para cobertura e apresentação da cerimónia. -----------------------------------------------------------  
Aquisição de viaturas: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Apoio Financeiro – até ao valor de 20 000,00 euros, inclusive. --------------------------------------------------------------------  
Aquisição de viaturas de serviço para responder às competências atribuídas à Junta de Freguesia. ----------------------  
JUNTA DE FREGUESIA DE BORDEIRA: -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
Execução dos seguintes projetos/Ações: --------------------------------------------------------------------------------------------------  
Colocação e manutenção de placas toponímicas: -------------------------------------------------------------------------------------  
- Apoio Financeiro – até ao valor de 15 000,00 euros, inclusive. --------------------------------------------------------------------  
Instalação, manutenção e reparação de placas toponímicas, com o nome das ruas nas localidades e de placas 
identificativas de sítios e pequenos aglomerados populacionais nas áreas rurais. ---------------------------------------------  
Comemorações do “Dia da Freguesia e edição de livro”, “Dia da Aldeia da Bordeira”, e do “Dia dos Oceanos”: ---  
- Apoio Financeiro – até ao valor de 20 000,00 euros, inclusive. --------------------------------------------------------------------  
O apoio será para fazer face às despesas inerentes à organização dos eventos, nomeadamente para a contratação 
de artistas, montagem e aluguer de palcos, tendas, som e luz, seguros, licenças, decoração/embelezamento e 
demais aquisição de bens e serviços necessários. --------------------------------------------------------------------------------------  
Atividades de Animação de Verão, Natal e eventos de natureza recreativa, lúdica e cultural: ---------------------------  
- Apoio Financeiro – até ao valor de 15 000,00 euros, inclusive. --------------------------------------------------------------------  
O apoio destina-se a custear as despesas com a organização dos eventos, nomeadamente para a contratação de 
artistas, montagem e aluguer de palcos, tendas, luz e som, decoração e outras despesas diversas. ----------------------  
Eletrificação, reparação e pintura do armazém na Rua da Oliveira, em Bordeira: -------------------------------------------  
- Apoio Financeiro – até ao valor de 7 000,00 euros, inclusive. ----------------------------------------------------------------------  
Aquisição de serviços e/ou materiais para a eletrificação, reparação e pintura do armazém, propriedade da Junta 
de Freguesia, sito na rua da Oliveira, em Bordeira.-------------------------------------------------------------------------------------  
Reparação, conservação e pintura de abrigos de passageiros: --------------------------------------------------------------------  
- Apoio Financeiro – até ao valor de 8 000,00 euros, inclusive. ----------------------------------------------------------------------  
O apoio destina-se à aquisição de serviços e/ou materiais para a reparação, conservação e pintura de abrigos de 
passageiros existentes na freguesia de Bordeira. ---------------------------------------------------------------------------------------  
JUNTA DE FREGUESIA DE ODECEIXE -------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Execução dos seguintes projetos/ações: --------------------------------------------------------------------------------------------------  
Intervenções artísticas de pintura na freguesia: ---------------------------------------------------------------------------------------  
- Apoio Financeiro – até ao valor de 15 000,00 euros, inclusive. --------------------------------------------------------------------  
Contratação de serviços para a realização de intervenções de arte urbana em infraestruturas e espaços 
localizados na freguesia, a designar, tendo como base das obras de arte temas que caracterizam a freguesia. -------  
Funcionamento do comboio turístico: ----------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Apoio Financeiro – até ao valor de 14 000,00 euros, inclusive. --------------------------------------------------------------------  
Verba destinada a financiar o défice que resulta do funcionamento do comboio turístico. As despesas, 
nomeadamente com a contratação da prestação de serviços de motorista e com a aquisição de combustível e 
lubrificantes são muito superiores à receita da bilhética, destacando-se, por contraponto, os elevados ganhos 
ambientais e de segurança que resultam da diminuição do número de viaturas que se deslocam da vila para a 
Praia de Odeceixe, em resultado do funcionamento do comboio turístico. -----------------------------------------------------  
Aquisição de estrutura de palco: -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Apoio Financeiro – até ao valor de 1 000,00 euros, inclusive. ---------------------------------------------------------------------  
Verba destinada a comparticipar a aquisição de uma estrutura de palco. -------------------------------------------------------  
Festividades da “Passagem de Ano”: ------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Apoio Financeiro – até ao valor de 25 000,00 euros, inclusive. --------------------------------------------------------------------  
O apoio destina-se contratação de artistas, montagem e aluguer de palcos, tenda, fogo de artifício, som e luz, 
segurança, seguros, licenças, decoração/embelezamento e demais aquisições de bens e serviços necessários. ------  
Programa de animação de verão: ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Apoio Financeiro – até ao valor de 4 000,00 euros, inclusive. ----------------------------------------------------------------------  
O apoio destina-se à contratação de artistas, som e luz, licenças, autorizações e demais aquisições de bens e 
serviços necessários aos eventos a realizar. ----------------------------------------------------------------------------------------------  
Conservação, manutenção e melhoramentos no edifício/sede da Junta de Freguesia: ------------------------------------  
- Apoio Financeiro – até ao valor de 1 500,00 euros, inclusive. ----------------------------------------------------------------------  



Verba destinada a financiar intervenções na sede da Junta de Freguesia para conservar o edifício e melhorar o 
funcionamento do mesmo. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Passeio da Freguesia de Odeceixe: --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Apoio Financeiro – até ao valor de 4 500,00 euros, inclusive. ----------------------------------------------------------------------  
Destina-se a comparticipar as despesas inerentes à organização do passeio da freguesia, nomeadamente nas 
despesas de transporte, alojamento e acesso a espaços culturais, desportivos e recreativos que venham a integrar 
o programa da viagem. 
JUNTA DE FREGUESIA DE ROGIL ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Execução dos seguintes projetos/ações: --------------------------------------------------------------------------------------------------  
Programa do “Amendoim em Festa”: -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Apoio Financeiro – até ao valor de 50 000,00 euros, inclusive. --------------------------------------------------------------------  
Visa a promoção e comercialização do amendoim, como produto de excelência produzido na freguesia de Rogil, 
contribuindo ainda para o desenvolvimento da economia local, do turismo e a divulgação das tradições com 
raízes na freguesia. A realização ao fim de semana permite às famílias degustar os produtos locais, 
nomeadamente à base do amendoim, incluindo ainda animação musical, espaço para as crianças e a divulgação 
do artesanato e da cultura com ateliês temáticos. -------------------------------------------------------------------------------------  
O apoio destina-se a custear despesas inerentes à organização do evento, nomeadamente com o aluguer de 
tendas para instalação no recinto, contratação de artistas, luz, som e imagem, serviços de segurança e de apoio, 
energia elétrica, publicidade e outras despesas eventuais de funcionamento. -------------------------------------------------  
Manutenção e conservação do armazém da Junta de Freguesia e posto de turismo, incluindo pintura: --------------  
- Apoio Financeiro – até ao valor de 9 000,00 euros, inclusive. ----------------------------------------------------------------------  
O apoio destina-se a custear as despesas com a manutenção e conservação do armazém da Junta de Freguesia do 
Rogil e do espaço onde funciona o posto de turismo, incluindo a sua pintura. -------------------------------------------------  
Conservação de abrigos de passageiros existentes na freguesia, incluindo a sua pintura: --------------------------------  
- Apoio Financeiro – até ao valor de 6 000,00 euros, inclusive. ----------------------------------------------------------------------  
O apoio destina-se a custear as despesas com a conservação dos abrigos de passageiros existentes na freguesia, 
incluindo a sua pintura. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Documentos a entregar por cada Junta de Freguesia, previamente à concessão do apoio financeiro: 
GOP onde conste a inscrição do projeto, declaração de dotação orçamental e número de compromisso quando 
aplicável, cópia do documento de despesa. Quando a obra for executada por administração direta, deve 
apresentar a folha de obra e autos de medição. ----------------------------------------------------------------------------------------  
Deverão ser observados os requisitos legais da despesa pública (Código dos Contratos Públicos), bastando para o 
efeito declaração do Presidente da Junta de Freguesia a confirmar o cumprimento dos referidos requisitos.” -------  
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta e submeter a mesma à Assembleia Municipal 
para aprovação.  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO QUATRO – CORRESPONDÊNCIA --------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO QUATRO PONTO UM – AMAL – COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALGARVE – ENVIO DA ATA Nº. 
1/2024, RELATIVA À REUNIÃO DO CONSELHO DIRETIVO, REALIZADA NO DIA 12 DE JANEIRO: - Foi apresentada a 
ata número 1/2024, referente à reunião ordinária do Conselho Intermunicipal da AMAL, realizada no dia 12 de 
janeiro de 2024, enviada por email e registada no sistema informático MGD sob o número 1997, em 02 de 
fevereiro de 2024.  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Tomado conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO QUATRO PONTO DOIS – AMAL – COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALGARVE – PLANO DE 
MOBILIDADE DO ALGARVE: - Foi apresentado o ofício número 842, enviado por email e registado no sistema 
informático MGD sob o número 20066, em 22 de dezembro de 2023, da CI-AMAL – Comunidade Intermunicipal 
do Algarve, remetendo cópia da proposta número 77, aprovada em reunião do Conselho Intermunicipal em 03 de 
novembro do ano transato, bem como, a certidão com a respetiva deliberação, relativa  ao Plano de Mobilidade 
do Algarve.  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara deliberou, por unanimidade, concordar com o valor de noventa e dois mil e duzentos e cinquenta euros 
(€92.250,00) com IVA incluído, para o encargo máximo estimado com o Plano de Ação da Mobilidade Urbana 
Sustentável do Algarve (PAMUS), e que o mesmo seja repartido pelos 16 municípios, em função da população 
(Censos 2021), cabendo ao Município de Aljezur o valor de mil cento e noventa e três euros e vinte e quatro 
cêntimos (€1.193,24). --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO QUATRO PONTO TRÊS – COMISSÃO DE COORDENAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO 
ALGARVE – ORGANOGRAMA E DELIBERAÇÃO SOBRE A CRIAÇÃO DAS UNIDADES OPERACIONAIS DA CCDR 



ALGARVE: - Foi apresentado o email registado no sistema informático MGD sob o número 1623, em 29 de janeiro 
de 2024, da CCDR Algarve – Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve, I.P, em que envia 
para conhecimento o Organograma e deliberação das Unidades Operacionais e Divisões da CCDR Algarve, I.P., em 
virtude da reestruturação das Comissões de Coordenação e Desenvolvimento Regional e a integração dos 
Serviços Desconcentrados da Agricultura, Cultura e Território. ---------------------------------------------------------------------  
Tomado conhecimento. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO QUATRO PONTO QUATRO – MUNICÍPIO DE ODEMIRA – PROPOSTA DE POSIÇÃO FACE AO PACTO 
DA ÁGUA: - Foi apresentado o ofício número GDGAO-850, enviado por email e registado no sistema informático 
MGD sob o número 1349, em 23 de janeiro de 2024, do Município de Odemira, em que envia para conhecimento 
a Proposta “Cota 104”, sobre a Posição face ao Pacto da Água da Câmara Municipal de Odemira, aprovada na 
Reunião Ordinária da Câmara Municipal, realizada em 18 de janeiro de 2024. -------------------------------------------------  
Tomado conhecimento. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO QUATRO PONTO CINCO – JUNTA DE FREGUESIA DE ODECEIXE – RELATÓRIO DE ATIVIDADE DO 
COMBOIO TURÍSTICO DE ODECEIXE, REFERENTE AO ANO DE 2023: - Foi presente o email registado no sistema 
informático MGD sob o número 2184, em 06 de fevereiro de 2024, da Junta de Freguesia de Odeceixe, que que 
envia informação relativa à atividade do comboio turístico de Odeceixe referente ao ano de 2023. ---------------------  
Tomado conhecimento. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO QUATRO PONTO SEIS – MOTO CLUBE DE FARO – INFORMAÇÃO SOBRE A VISITA A ALJEZUR, NO 
PRÓXIMO DIA 27 DE FEVEREIRO: - Foi apresentado o email registado no sistema informático MGD sob o número 
1833, em 31 de janeiro de 2024, do Moto Clube de Faro, em que confirmam a presença de 170 membros e a 
realização do passeio do Moto Clube de Faro, no dia 24 e 25 de fevereiro do corrente ano a Aljezur, e solicitam o 
apoio do Município para a utilização do Pavilhão EMA, cedência de mesas e bancos, palanque para Banda de 
Música, bem como, dormitório no mesmo espaço. ------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara deliberou, por unanimidade, apoiar o Moto Clube de Faro, com a cedência do Pavilhão EMA, bem 
como, com o material solicitado, com vista à realização do Passeio do Moto Clube de Faro a Aljezur, no dia 24 e 
25 de fevereiro do corrente ano. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO QUATRO PONTO SETE – CASA DA CRIANÇA DO ROGIL – PEDIDO DE APOIO FINANCEIRO À VALÊNCIA 
ULDM – ANO DE 2024: - Foi apresentado o ofício número 20/2024, remetido por email e registado no sistema 
informático MGD sob o número 2448, em 12 de fevereiro de 2024, Casa da Criança do Rogil – Associação para a 
Promoção Social, Cultural e Desportiva da Infância do Rogil, em que solicita um apoio financeiro trimestral no 
valor de sessenta e sete mil setecentos e quarenta e quatro euros e cinquenta e oito cêntimos, o que perfaz um 
valor anual de duzentos e setenta mil novecentos e setenta e oito euros e trinta e dois cêntimos, de acordo com o 
Mapa de Resultados Provisional da Valência da ULDM, para fazer face a despesas da ULDM de Aljezur às 
necessidades imediatas e funcionamento da Instituição durante o corrente ano. ---------------------------------------------  
No âmbito das suas competências conferidas pelas alíneas o) e u), do artigo 33º, da Lei nº. 75/2013, de 12 de 
setembro, e não obstante não haver verba dotada em Orçamento, suficiente para suportar a despesa, conforme 
informação do Serviço de Gestão Financeira, da Divisão Administrativa e de Recursos Humanos, a Câmara 
deliberou, por maioria, com os votos contra dos Senhores Vereadores Manuel Marreiros e Ricardo Lopes, do 
Grupo de Cidadãos Eleitores – Renascer, atribuir à Casa da Criança do Rogil – Associação para a Promoção Social, 
Cultural e Desportiva da Infância do Rogil, para o ano de 2024, um apoio financeiro trimestral no valor de 
sessenta e dois mil seiscentos e vinte e cinco euros, com efeitos a 1 de janeiro do corrente ano, e condicionada à 
respetiva modificação orçamental, por não existir verba disponível. --------------------------------------------------------------  
DOIS – GESTÃO FINANCEIRA-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
DOIS PONTO UM – RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA: - Foi presente o Resumo Diário da Tesouraria do dia 14 de 
fevereiro de 2024, do qual a Câmara tomou conhecimento, e que apresentava em Operações Orçamentais um 
saldo de três milhões duzentos e setenta e três mil trezentos e vinte e quatro euros e doze cêntimos, e em 
Operações não Orçamentais, um saldo de cento e trinta e seis mil setecentos e nove euros e noventa e nove 
cêntimos. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
DOIS PONTO DOIS – INTEGRAÇÃO DO SALDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTAL – MAPA DE DEMONSTRAÇÃO DO 
DESEMPENHO ORÇAMENTAL – ANO DE 2023: - Pelo Senhor Presidente da Câmara foi proposto, considerando 
que:  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   
a) Compete à Câmara Municipal, nos termos da alínea i), do n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo I da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, aprovar os documentos de prestação de contas, que inclui o mapa de “Demonstração do 
Desempenho Orçamental”, e o mapa “Fluxos de Caixa”.  ----------------------------------------------------------------------------  



b) Compete à Assembleia Municipal apreciar e votar os documentos de prestação de contas nos termos da alínea 
l) do n.º 2 do art.º 25.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que inclui os mapas acima referidos;  ---  
c) O mapa de “Demonstração do Desempenho Orçamental”, incluindo o mapa de “Fluxos de Caixa” podem ser 
aprovados autonomamente dos restantes documentos da Prestação de Contas pela Câmara Municipal. Sendo 
que, de acordo com o artigo 77.º da Lei de OGE 2024, após a aprovação do mapa “Demonstração do Desempenho 
Orçamental” pode ser incorporado, por recurso a uma revisão orçamental, antes da aprovação dos documentos 
de Prestações de Contas, o saldo da gerência da execução orçamental do ano 2023;  ---------------------------------------  
d) Urge dar execução aos investimentos programados no Orçamento e Grandes Opções do Plano (Atividades Mais 
Relevantes e Plano Plurianual de Investimentos) para o corrente ano, agora ainda mais necessários, sendo que 
muitos foram programados para utilizar o saldo de gerência de 2023. -----------------------------------------------------------  
Nestes termos, propõe-se:  -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   
1. À Câmara Municipal a aprovação do mapa “Demonstração do Desempenho Orçamental”, incluindo o mapa de 
“Fluxos de Caixa”, referente à Execução Orçamental do exercício de 2023, o qual apresenta um saldo de gerência 
de operações orçamentais, no valor de três milhões setenta e quatro mil seiscentos e quatro euros e oitenta e 
seis cêntimos, por forma a permitir a integração do referido saldo, por revisão, no Orçamento do corrente ano.  ---   
A Câmara deliberou, unanimidade, aprovar o mapa “Demonstração do Desempenho Orçamental” incluindo o 
mapa de “Fluxos de Caixa”, no qual consta o saldo apurado da execução orçamental de 2023, no valor de três 
milhões setenta e quatro mil seiscentos e quatro euros e oitenta e seis cêntimos, ficando anexo à ata, fotocópia 
autêntica dos referidos documentos.  -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
DOIS PONTO TRÊS – 1ª. REVISÃO AO ORÇAMENTO E ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO: - Nos termos da alínea c), 
do n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, compete à Câmara Municipal, elaborar 
e submeter a aprovação da Assembleia Municipal as Opções do Plano e a Proposta do Orçamento, assim como as 
respetivas Revisões. Nestes termos, foi presente a 1.ª Revisão ao Orçamento e Grandes Opções do Plano 
(Atividades Mais Relevantes e Plano Plurianual de Investimentos) para o ano 2024, por incorporação do saldo de 
gerência do ano de 2023, atendendo que a Câmara aprovou o mapa “Demonstração do Desempenho 
Orçamental” no qual consta o saldo apurado da execução orçamental de 2023, conforme previsto no artigo 77.º 
da Lei do Orçamento de Estado 2024.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara deliberou, por maioria, com o voto contra dos Senhores Vereadores Manuel Marreiros e Ricardo Lopes, 
do Grupo de Cidadãos Eleitores – Renascer, aprovar a 1.ª Revisão ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano 
(Atividades Mais Relevantes e Plano Plurianual de Investimentos) para o ano de 2024, por incorporação do saldo 
de gerência do ano 2023, sendo que fica anexa à ata, fotocópia autêntica dos documentos que constituem a 1ª 
Revisão ao Orçamento e Grandes Opções do Plano, assim como, remeter os documentos ora aprovados, 
acompanhados de cópia do mapa de “Demonstração do desempenho orçamental”, à Assembleia Municipal para 
aprovação, nos termos da sua competência, prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo 25.º do Anexo I da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro.  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Declaração de voto dos Senhores Vereadores Manuel Marreiros e Ricardo Lopes, do Grupo de Cidadãos 
Eleitores – Renascer  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   
“A Revisão proposta para aplicação do saldo de gerência de 2023, no valor de 3.074.604,86€, privilegia no 
essencial o reforço de despesas correntes: despesas com pessoal 488.700,00€; aquisição de bens 585.065,00€; 
aquisição de serviços 844.800,00€ onde se incluem serviços de animação artística e cultural 415.000,00€; 
transferências correntes 602.950,00 € subsídios e outras despesas correntes 110.000,00€. -------------------------------  
Do saldo de gerência apenas 365.050,00€ são destinados a pequenas despesas de investimento: mercados 
27.450,00€; sinalização e trânsito 25.000,00€; equipamento de informática 40.000,00€; etc. -----------------------------  
Os Vereadores do “Grupo de Cidadãos Eleitores-Renascer”, votam contra porque entendem que a aplicação do 
saldo deveria dirigir-se no essencial a investimentos, nomeadamente, na área da habitação, na Escola de Aljezur e 
em estradas e caminhos. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
DOIS PONTO QUATRO – EMPRÉSTIMO DE MÉDIO E LONGO PRAZO, PARA FINANCIAMENTO DO INVESTIMENTO: 
“CONSTRUÇÃO DAS INFRAESTRUTURAS DO LOTEAMENTO MUNICIPAL DA BARRADA EM ALJEZUR” – 
APROVAÇÃO À ALTERAÇÃO DA MINUTA DE CONTRATO: - A Câmara deliberou, por maioria, com os votos contra 
dos Senhores Vereadores, Manuel Marreiros e Ricardo Lopes, do Grupo de Cidadãos Eleitores – Renascer, aprovar 
a nova Minuta do Contrato de Empréstimo de Médio e Longo Prazo, para financiamento do investimento: 
“Construção das Infraestruturas do Loteamento Municipal da Barrada em Aljezur”, cujo documento depois de 
rubricado, fica apenso à presente ata dela fazendo parte integrante. ------------------------------------------------------------  
DOIS PONTO CINCO – DÉCIMA ADENDA AO CONTRATO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS, ENTRE O 
MUNICÍPIO DE ALJEZUR E A FREGUESIA DE ODECEIXE: - A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a minuta 



da décima Adenda ao Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências com a Junta de Freguesia de 
Odeceixe, a qual, depois de devidamente rubricada, fica apensa à presente ata e, submeter a mesma à aprovação 
da Assembleia Municipal. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
TRÊS – RECURSOS HUMANOS ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
TRÊS PONTO UM – PROVIMENTO DE POSTOS DE TRABALHO DO MAPA DE PESSOAL: - Tendo presente a 
informação número 845, datada de 15 de janeiro de 2024, da Divisão Administrativa e de Recursos Humanos – 
Serviço de Recursos Humanos, bem como, da informação prestada no movimento 4, no sistema informático 
MGD, em 02 de fevereiro do corrente ano, a Câmara deliberou, unanimidade, revogar a deliberação tomada em 
reunião do Executivo realizada em 18 de janeiro do corrente ano, relativo à Abertura do Procedimento para 
celebração de Contrato de Trabalho a Termo Certo com um Assistente Técnico – Nadador Salvador. -------------------  
II – ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO, OBRAS MUNICIPAIS, AMBIENTE, OBRAS PARTICULARES E GESTÃO 
URBANÍSTICA ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
PONTO UM – OBRAS PARTICULARES ----------------------------------------------------------------------------------------------------  
PONTO UM PONTO UM – ALMERINDA DE JESUS DUARTE ALVES – PEDIDO DE INFORMAÇÃO PRÉVIA, PARA 
RECONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO, EM MARIA VINAGRE – ROGIL: - Foi apresentado o processo em que Almerinda 
de Jesus Duarte Alves, vem ao abrigo do número 1 do artigo 14º. do Decreto-Lei 555/99, de 16 de dezembro, na 
sua atual redação, solicitar informação prévia para realização de obras de reconstrução de uma habitação 
familiar, no prédio sito em Maria Vinagre,  inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 35,  da Secção O-O1, da 
freguesia de Rogil, concelho de Aljezur e descrito na Conservatória do Registo Predial de Aljezur sob o número 
vinte e sete. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Face ao parecer final do Diretor do Departamento Técnico de Obras e Urbanismo, em regime de substituição, 
datado de 06 de fevereiro do corrente ano, a Câmara deliberou, por unanimidade, manifestar a intenção de 
indeferir o pedido de informação prévia da operação urbanística. ----------------------------------------------------------------  
Mais foi deliberado, por unanimidade, comunicar à interessada que poderá pronunciar-se por escrito, no prazo de 
30 dias, nos termos do artigo 121º., do Código do Procedimento Administrativo. --------------------------------------------   
PONTO UM PONTO DOIS – SOL A MONTES – ATIVIDADES TURÍSTICAS, LDA. – PEDIDO DE INFORMAÇÃO PRÉVIA 
PARA CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO, NA RUA DAS CABEÇAS, EM ALJEZUR: - Foi presente o processo, em que Sol 
a Montes, vem no seguimento da audiência dos interessados nos termos do art.º 121º e seguintes do Código do 
Procedimento Administrativo, aperfeiçoar o processo com os elementos solicitados, referente ao pedido de 
informação de prévia para a construção de um edifício habitacional precedido da demolição da preexistência, sito 
na Rua das Cabeças, freguesia e concelho de Aljezur, inscrito na matriz predial urbana sob o artigo 9787, e 
descrito na Conservatória do Registo Predial de Aljezur sob o número oito mil quatrocentos e catorze.----------------  
Face ao parecer final do Diretor do Departamento Técnico de Obras e Urbanismo, em regime de substituição, 
datado de 07 de fevereiro do corrente ano, a Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar o pedido de 
informação prévia, referente ao processo número 5938/2022, condicionalmente aos termos constantes na 
informação número 2420/RP/2024, datada de 07 de fevereiro de 2024, que recaiu sobre a informação número 
1148/2024/FA datada de 19 de janeiro de 2024. ---------------------------------------------------------------------------------------  
Não participou na discussão do assunto seguinte, o Senhor Presidente da Câmara, por se encontrar impedido 
por relação familiar com o requerente, tendo-se ausentado da sala, tendo presidido à Reunião a Vice-
Presidente da Câmara.  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
PONTO UM PONTO TRÊS – RAÚL BATISTA GONÇALVES – PROJETO DE ALTERAÇÃO – COMÉRCIO TRADICIONAL – 
RUA DA VÁRZEA – ODECEIXE: - Foi apresentado o processo de Raúl Batista Gonçalves, relativamente ao 
licenciamento de obras de alteração – Comércio Tradicional, sita na Rua da Várzea, número 28, em Odeceixe, 
freguesia de Odeceixe, concelho de Aljezur.  --------------------------------------------------------------------------------------------  
Face ao parecer final do Diretor do Departamento Técnico de Obras e Urbanismo, em regime de substituição, 
datado de 25 de janeiro do corrente ano, a Câmara deliberou, por unanimidade, manifestar a intenção de 
declarar a caducidade da licença da operação urbanística, referente ao processo número 11155/2019, em 
conformidade com a alínea b) do número 1 e número 5 do artigo 71º. do Decreto Lei número 555/99, de 16 de 
dezembro, na sua atual redação. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Mais foi deliberado, por unanimidade, comunicar ao interessado que poderá pronunciar-se por escrito, no prazo 
de 30 dias, nos termos do artigo 121º., do Código do Procedimento Administrativo. ----------------------------------------  
O Senhor Presidente regressou à sala passando a presidir à Reunião. ----------------------------------------------------------  
PONTO UM PONTO QUATRO – PATRICK RUSSEL TANNER – PEDIDO DE CERTIDÃO DE DESTAQUE, REFERENTE A 
UM PRÉDIO SITO EM VALES – ALJEZUR: - Foi presente o requerimento registado no sistema informático MGD sob 
o número 11754, em 03 de agosto de 2023, de Patrick Russell Tanner, na qualidade de proprietária do prédio 



urbano, sito em Vales, da freguesia e concelho de Aljezur, inscrito na matriz predial urbana sob o artigo 2500 e 
descrito na Conservatória do Registo Predial sob o número 1400, da freguesia de Aljezur,  vem requerer que lhe 
seja emitida certidão comprovativa da verificação dos requisitos de destaque e da possibilidade de execução do 
mesmo, a efetuar sobre o referido prédio. -----------------------------------------------------------------------------------------------  
Face à informação número 2102, datada de 02 de fevereiro de 2024, do Diretor do Departamento Técnico de 
Obras e Urbanismo, em regime de substituição, a Câmara deliberou, por unanimidade, emitir certidão 
condicionada à apresentação de um elemento desenhado que evidencie a confrontação nessa posição e não na 
posição indicada pelo requerente através da linha reta que une os pontos P1 e P3 do polígono assinalado na 
designada “Planta de Localização Cadastral” que integra o requerimento em apreço (podendo implicar a 
retificação da parte escrita do requerimento relativa às áreas das parcelas a resultar do destaque. ---------------------  
PONTO UM PONTO CINCO – GOURGEY & SANTOS – EMPREENDIMENTOS AGRÍCOLAS, LDA. – PEDIDO DE 
CERTIDÃO DE DESTAQUE DE UM PRÉDIO SITO EM BREJO DA FORCA E PESO DE CIMA, BORDEIRA: - Foi presente 
o requerimento registado no sistema informático MGD sob o número 15122, em 01 de outubro de 2023, de 
Gourgey & Santos – Empreendimentos Agrícolas, Lda, representada pelo seu mandatário Dr. João Valadas Coriel, 
na qualidade de proprietária do prédio misto, sito em Brejo da Forca e Peso de Cima, da freguesia e concelho de 
Aljezur, inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 4, da secção BG e inscrito na matriz predial urbana sob os 
artigos 3376, 10657, 10658 e 8098 e descrito na Conservatória do Registo Predial sob o número 5020, da 
freguesia de Aljezur, vem requerer que lhe seja emitida certidão comprovativa da verificação dos requisitos de 
destaque a efetuar sobre o prédio inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 4, da secção BG, da freguesia de 
Aljezur. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Com os fundamentos constantes da informação número 2431, datada de 07 de fevereiro de 2024, do Diretor do 
Departamento Técnico de Obras e Urbanismo, em regime de substituição, a Câmara deliberou, por unanimidade, 
manifestar a intenção de indeferir o pedido em apreço da emissão de certidão de destaque do prédio inscrito na 
matriz sob o número 4 da secção BG da freguesia de Aljezur.-----------------------------------------------------------------------  
Mais foi deliberado, por unanimidade, comunicar à interessada que poderá pronunciar-se por escrito, no prazo de 
15 dias, nos termos do artigo 121º., do Código do Procedimento Administrativo. --------------------------------------------    
Mais foi deliberado, por unanimidade, comunicar ao requerente que em alternativa, será emitida certidão 
comprovativa de integração do referido caminho no domínio público municipal, após o que a requerente ficará 
habilitada a diligenciar pela regularização cadastral nos termos do Decreto-Lei n.º 72/2023, de 23 de agosto. -------  
DOIS – AMBIENTE-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
DOIS PONTO UM – PROPOSTA DE LISTA DE ÁGUAS BALNEARES COSTEIRAS, DE TRANSIÇÃO E INTERIORES E 
DURAÇÃO DA ÉPOCA BALNEAR PARA 2024: - Face ao teor constante na informação número 1397 datada de 23 
de janeiro de 2024, da Divisão de Obras Municipais e Ambiente, a Câmara deliberou, por unanimidade, fixar a 
duração da época balnear para 2024, para o concelho de Aljezur, no período de 01 de junho a 30 de setembro do 
corrente ano. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Mais foi deliberado, por unanimidade, para o ano de 2024, manter a proposta de lista de águas balneares, 
costeiras, de transição e interiores do ano de 2023, conforme abaixo se indica:-----------------------------------------------  

APA/ARH CONCELHO CÓD. ÁGUA 
BALNEAR 

NOME DA ÁGUA 
BALNEAR 

CATEGORIA 

Algarve Aljezur PTCL3P Amado COSTEIRA 

Algarve Aljezur PTCT9P Amoreira-Mar COSTEIRA 

Algarve Aljezur PTCD3F Amoreira-Rio TRANSIÇÃO 

Algarve Aljezur PTCX3C Arrifana COSTEIRA 

Algarve Aljezur PTCL2H Bordeira COSTEIRA 

Algarve Aljezur PTCV9H Monte Clérigo COSTEIRA 

Algarve Aljezur PTCU9K Odeceixe-Mar COSTEIRA 

Algarve Aljezur PTCD2J Vale dos Homens COSTEIRA 

Algarve Aljezur PTCN8U Vale Figueiras COSTEIRA 

III - DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, HABITAÇÃO, SAÚDE, ACÃO SOCIAL, CULTURA, EDUCAÇÃO, DESPORTO E 
TEMPOS LIVRES ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM – DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO -------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO UM – PROPOSTA DE PROCEDIMENTO PARA A ELABORAÇÃO DE REGULAMENTO DO EXERCÍCIO DA 
ATIVIDADE DE COMÉRCIO A RETALHO NÃO SEDENTÁRIO E MERCADOS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 
ALJEZUR: - Pelo Senhor Vereador António Carvalho foi apresentada a Proposta número 14/2024, que a seguir se 
transcreve:  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  



PROPOSTA ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
“ABERTURA DE PROCEDIMENTO PARA A ELABORAÇÃO DE REGULAMENTO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE 
COMÉRCIO A RETALHO NÃO SEDENTÁRIO E MERCADOS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ALJEZUR --------------------  
Considerando que:  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações é uma atribuição dos Municípios, 
constante no artigo 23.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, na sua redação atual;  -------------------------------------  
Nos termos do n.º 1 do artigo 266.º da CRP – Constituição da República Portuguesa “A Administração publica visa 
a prossecução do interesse público, no respeito pelos interesses legalmente protegidos dos cidadãos”, 
competindo aos órgãos da Administração Pública prosseguir esse mesmo interesse público;  -----------------------------  
As cadeias curtas e mercados municipais promovem o contato direto entre o produtor e o consumidor, 
contribuindo para o escoamento da produção local, diminuindo o desperdício e melhorando a dieta alimentar, 
através de produtos da época, frescos e de qualidade, incentivando práticas culturais menos intensivas e 
ambientalmente sustentáveis; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------   
A dinamização da economia local através do exercício de atividades de comércio a retalho não sedentário cria 
emprego e retenção de valor no território, garantindo assim a transparência nas relações de produção, 
transformação e distribuição da cadeia alimentar;  ------------------------------------------------------------------------------------  
É do interesse público que para a dinamização do comércio local, de uma forma integrada e articulada, através da 
valorização dos mercados locais e produtos de qualidade, o município estabeleça um conjunto de normas que 
importa regulamentar;  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
O presente regulamento tem como objetivo primordial transpor as novas regras substantivas consagradas pelo 
Decreto-Lei n.º 10/2015 de 16 de janeiro, passando a estabelecer as regras de funcionamento do comércio a 
retalho não sedentário, bem como dos mercados municipais, tais como, organização, condições de admissão dos 
operadores económicos, regras de utilização dos espaços de venda, normas de funcionamento, as regras de 
funcionamento das feiras do município e as condições para o exercício de venda ambulante na área territorial do 
Município de Aljezur;  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Considerando ainda o disposto no artigo 98.º do Código do procedimento Administrativo (CPA), conjugado com a 
alínea k), do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro.  --------------------------------------------------------  
Proponho que a Exma. Câmara delibere: -------------------------------------------------------------------------------------------------  
1. Aprovar a abertura de procedimento para elaboração do regulamento do exercício da atividade de comércio a 
retalho não sedentário e mercados municipais do município de Aljezur, nos termos e para os efeitos previstos no 
n.º 1 do artigo 98.º do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015 de 7 de janeiro e demais alterações;  --------------  
2. Para este efeito, designa-se como responsável pela direção do procedimento, nos termos do artigo 55.º do 
CPA, o Chefe de Divisão de Desenvolvimento Económico e Planeamento, Paulo Jorge Fragoso de Oliveira;  ----------  
3. No prazo de 10 dias úteis contados da data de publicação do anúncio, poderão constitui-se como interessados 
e apresentar contributos ou sugestões no âmbito do referido procedimento, particulares e entidades que 
comprovem a respetiva legitimidade, nos termos previstos no artigo 68.º do CPA;  ------------------------------------------  
4. A constituição como interessado no presente procedimento depende de declaração escrita nesse sentido, 
dirigida ao diretor de procedimento, enviada preferencialmente para o endereço eletrónico geral@cm.aljezur.pt, 
ou por carta enviada para: Divisão de Desenvolvimento Económico e Planeamento, Rua Francisco Sá Carneiro 
(antiga Escola C+S) 8670-112 Aljezur;  -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
5. Os contributos para a elaboração do regulamento deverão ser enviados para os mesmos contatos;  ----------------  
6. No pedido de constituição como interessado, deve ser indicado qual o procedimento a que o mesmo se 
reporta, bem como o nome do interessado, o seu número de identificação fiscal, domicílio e endereço de correio 
eletrónico (se existir) e ser expresso o consentimento para que este seja utilizado para os efeitos previstos na 
alínea c) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA.  ------------------------------------------------------------------------------------------------  
7. Aquando da aprovação de regulamento do Mercado Local do Produtor, deverá ser aberto procedimento para 
atribuição do direito de exploração de espaços de venda, a todos os lugares existentes nos Mercados Municipais 
sob a gestão do Município, sem exceção.” -----------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta.  -----------------------------------------------------------  
DOIS – AÇÃO SOCIAL ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
DOIS PONTO UM – AÇÃO SOCIAL ESCOLAR – ANO LETIVO DE 2023/2024 – ATRIBUIÇÃO DE ESCALÕES: - No 
seguimento da deliberação tomada em reunião do Executivo realizada em 07 de setembro de 2023, em que foi 
deliberado manifestar a intenção de indeferir o pedido de atribuição de escalão à aluna com o processo número 
2023/650.10.100/132, do Agrupamento de Escolas de Aljezur - Professora Piedade Matoso, para o ano letivo 
2023/2024, e tendo terminado o prazo do direito de audiência dos interessados, sem que tenham sido 



apresentados novos elementos ao processo, conforme solicitado, foi presente a informação registada no sistema 
informático MGD, sob o número 1926, datada de 31 de janeiro do corrente ano. --------------------------------------------   
Face ao teor da referida informação, a Câmara deliberou, por unanimidade, indeferir o pedido de atribuição de 
escalão à aluna referente ao processo número 2023/650.10.100/132, pela não apresentação dos documentos 
solicitados, sendo, o seu posicionamento nos escalões de rendimento, para atribuição de abono de família 
superior aos 1.º e 2.º escalões. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------    
DOIS PONTO DOIS – MEDIDAS DO INSTITUTO DE EMPREGO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL – PROPOSTA: - Pela 
Senhora Vereadora Fátima Neto foi apresentada a Proposta número 13/2024, que a seguir se transcreve: -----------  
“PROPOSTA ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
“MEDIDAS DO INSTITUTO DE EMPREGO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL”  -------------------------------------------------------  
Considerando que as Autarquias, no âmbito das suas competências sociais e, concretamente no domínio da 
empregabilidade podem ser agentes privilegiados na inserção e reinserção no mercado de trabalho e criação de 
oportunidades para melhorar competências e desenvolver novas experiências de trabalho;  -----------------------------  
Considerando que o IEFP promove um conjunto de medidas destinadas à promoção da inserção e reinserção no 
mercado de trabalho para a população desempregada, ou que adquiriu novas competências;  ---------------------------  
Proponho que se mantenha em dois mil e vinte e quatro a promoção de candidaturas às medidas CEI e CEI+ do 
IEFP, como a seguir se indica:  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
– Até quinze candidaturas para Contratos Emprego Inserção (CEI), sem prejuízo dos que ainda se encontram em 
vigor;  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
– Até dez candidaturas para Contratos Emprego Inserção+ (CEI+), sem prejuízo dos que ainda se encontram em 
vigor.” ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta.  -----------------------------------------------------------  
DOIS PONTO TRÊS – APROVAÇÃO DO REGULAMENTO INTERNO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO E 
ACOMPANHAMENTO SOCIAL (SAAS) E DESIGNAÇÃO DE COORDENADOR: - No seguimento da deliberação 
tomada em reunião do Executivo realizada em 20 de julho de 2023, em que foi deliberado autorizar a utilização 
do Fundo de Maneio já constituído e adstrito ao Chefe de Divisão de Desenvolvimento Económico e 
Planeamento, Dr. Paulo Oliveira, para assunção de despesas no âmbito deste serviço, relacionados com o 
pagamento imediato dos subsídios de carácter eventual de natureza urgente e inadiável, designadamente de 
alimentação, vestuário, habitação, saúde, educação e transporte, constatou-se que na informação que sustentou 
a presente deliberação, se encontra indevidamente referida a Portaria 48/2023, de 15 de fevereiro, pelo que, a 
Câmara deliberou, por unanimidade, revogar a referida deliberação. ------------------------------------------------------------  
Atenta à informação número 2599, datada de 9 de fevereiro de 2024, da Divisão de Desenvolvimento Económico 
e Planeamento – Unidade Técnica de Desenvolvimento Social, a Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar o 
Regulamento Interno do Serviço de Atendimento e Acompanhamento Social (SAAS) do Município de Aljezur e 
designar a Dr.ª Lígia Garcia, como coordenadora do SAAS, e em sua substituição, o Dr. Paulo Oliveira, cujo 
documento depois de rubricado, fica apenso à presente ata dela fazendo parte integrante.  ------------------------------  
Mais foi deliberado, por unanimidade, autorizar a utilização do Fundo de Maneio já constituído e adstrito ao 
Chefe de Divisão de Desenvolvimento Económico e Planeamento, Dr. Paulo Oliveira, para assunção de despesas 
no âmbito deste serviço, relacionados com o pagamento imediato dos subsídios de carácter eventual de natureza 
urgente e inadiável. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
TRÊS – CULTURA --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
TRÊS PONTO UM – PLANO ANUAL DE EXPOSIÇÕES PREVISTAS PARA A GALERIA DO ESPAÇO + DURANTE O ANO 
DE 2024: - No âmbito da informação número 1362, datada 23 de janeiro de 2024, da Divisão de Desenvolvimento 
Económico e Planeamento – Serviço de Cultura, a Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar o Ciclo de 
Exposições programadas para o ano de 2024, no “Espaço +”, conforme abaixo se indica: ----------------------------------  
a) fevereiro/março – “As Mulheres na Imprensa Desportiva” cedida pelo Museu Nacional do Desporto; --------------  
b) abril/maio - Exposição de Pintura “Unidade” de Kasia Wrona; ------------------------------------------------------------------  
c) junho/julho - Exposição de Fotografia “Xá·ve·ga” de Pedro Noel da Luz; ------------------------------------------------------  
d) agosto/setembro – Exposição de pintura “A Alma do Sul” de Kheira Linder; ------------------------------------------------  
e) outubro/novembro – Exposição de Colagens “Alquimia de Papel” de Maya Mitten; --------------------------------------  
f) dezembro – Exposição “O Fio” no âmbito do Projeto Residências Artísticas. -------------------------------------------------  
Atendendo a que as exposições são apresentadas em Aljezur a custo zero, não existindo nenhuma contrapartida 
por parte do Município para os artistas, a Câmara deliberou, por unanimidade, suportar as despesas inerentes às 
refeições e alojamento dos artistas, críticos de arte ou organizadores, no dia anterior à inauguração / dia da 
inauguração, ao alojamento no valor máximo de dois mil e quatrocentos euros (€2.400,00), acrescido de IVA à 



taxa legal em vigor, alimentação no valor de máximo de mil novecentos e vinte euros (€1.920,00) acrescido de 
IVA à taxa legal em vigor, sendo os valores baseados pela seguinte métrica: ---------------------------------------------------   
«Alojamento – até 2 noites (dia anterior à inauguração / dia da inauguração); até 2 quartos (singular ou duplo); 
valor máximo de 100€ + IVA por quarto»;  -----------------------------------------------------------------------------------------------  
«Alimentação – até 3 refeições por artista; 3 refeições por critico de arte; 3 refeições por acompanhante; valor 
máximo de 30€ + IVA por refeição. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  
TRÊS PONTO DOIS – PROGRAMA “50 ANOS 25 DE ABRIL”: - A Câmara, tomou conhecimento do Programa “50 
ANOS 25 DE ABRIL”, conforme abaixo se indica: ----------------------------------------------------------------------------------------  
Comemora-se no presente ano, 50 anos das conquistas do 25 de abril de 1974. ----------------------------------------------  
Esta data histórica para a democracia do nosso país, deve estar bem presente nas agendas de todos. Neste 
contexto foi decidido pela Exma. Câmara, através da proposta 33/2023 constituir uma comissão para elaboração 
de um programa comemorativo dos 50 anos, deste marco da Democracia Portuguesa.  ------------------------------------  
Assim e após reunião de trabalho da referida comissão constituída pelos Sr. Presidentes; de Câmara, Assembleia 
Municipal e das Juntas de Freguesia, bem como dos restantes elementos representantes dos partidos que têm 
assento na Assembleia Municipal, foi desenvolvido o plano que aqui se dá conhecimento. --------------------------------  
Tendo a proposta de plano acolhido a aceitação da Comissão de Comemoração dos 50 Anos do 25 de Abril, 
iniciou-se processo de calendarização e contratação que reflete a programação que aqui fica para conhecimento 
da Exma. Câmara: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Café Cantado com Afonso Dias: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Esta primeira atividade, passará por um momento informal entre as populações das 4 freguesias, em que Afonso 
Dias, brindará todos com um concerto denominado de “Pela Santa Liberdade”. Este concerto será depois 
acompanhado por um pequeno beberete para todos os presentes, de modo a potenciar e incentivar conversas, 
memorias e reflexões sobre abril. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

DATA ARTISTAS LOCAL 

2 março Afonso Dias e Tânia Bordeira 

3 março Afonso Dias e Tânia Aljezur 

11 maio Afonso Dias e Tânia Odeceixe 

12 maio Afonso Dias e Tânia Rogil 

Sessões de Cinema: ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
O cinema é uma forma viva e intensa de reviver momentos. As imagens, a forma de contar a história, é sempre 
mais fácil pela conquista do movimento da imagem. Assim pretendemos levar a cada uma das Freguesias, em 
locais populares a imagem em movimento que trará relatos da revolução dos Cravos. Um filme por Freguesia, que 
pretende levar os interessados a seguir este ciclo por todo o território do Concelho. ----------------------------------------  

DATA LOCAL 

16 março Bordeira 

17 março Aljezur 

23 março Rogil 

24 março Odeceixe 

Listagem de Filmes possíveis: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
– Salgueiro Maia: O Implicado” de Sérgio Graciano; -----------------------------------------------------------------------------------  
– "Prazer, Camaradas!" de José Filipe Costa; ---------------------------------------------------------------------------------------------  
– Outro País de Sérgio Tréfaut; --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
– Um Adeus Português de João Botelho; --------------------------------------------------------------------------------------------------  
– As Ondas de Abril de Lionel Baier; --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
– As Armas e o Povo de Coletivo de Trabalhadores da Atividade Cinematográfica; -------------------------------------------  
– Brandos Costumes de Alberto Seixas Santos;------------------------------------------------------------------------------------------  
– Continuar a Viver ou Os Índios da Meia-Praia de António da Cunha Teles; ----------------------------------------------------  
– Dina e Django de Solveig Nordlund; -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
– A Lei da Terra de Solveig Nordlund e Alberto Seixas Santos; ----------------------------------------------------------------------  
Concertos da Banda Filarmónica de Aljezur ---------------------------------------------------------------------------------------------  
No âmbito das comemorações dos 50 anos do 25 de abril, desafiámos a Banda Filarmónica dos Bombeiros 
Voluntários de Aljezur a criar um concerto dedicado a este tema, onde serão recriadas as músicas que marcaram 
abril. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   

DATA LOCAL 



20 abril - 15h Bordeira 

20 abril - 21h Odeceixe 

21 abril Rogil 

25 abril Aljezur 

(datas a aguardarem confirmação) ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Espetáculo “NÃO” ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Este espetáculo que terá dois momentos distintos, sendo um deles dedicado à comunidade escolar e outro ao 
Publico em Geral, pretende realçar e potenciar valores de referência de abril numa sociedade cada vez mais 
esquecida dos mesmos. A liberdade como o centro do todo, da decisão de dizer sim ou mesmo não! ------------------  

DATA PÚBLICO 

11 abril Escolas 

12 abril Escolas 

13 abril Geral 

14 abril Geral 

História de uma Revolução ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
O Espetáculo “25 de abril” – História de uma revolução, conta a história de uma revolução que derrubou, sem 
derreamento de sangue e sem grande resistência, as forças leais ao governo, o regime ditatorial herdado de 
Oliveira Salazar. O regime que vigorava em Portugal desde 1933 cedia, de um dia para o outro, a revolta das 
forças armadas, liderado por jovens oficiais. Nesta peça são ainda abordados os temas do Marcelismo, até à 
entrada em vigor da constituição de 1976. -----------------------------------------------------------------------------------------------  
Esta peça irá ocorrer no dia 24 de abril e é direcionada aos alunos do 9º ano do Grupamento de escolas Piedade 
Matoso ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Encontro de Associações ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
As associações são uma das partes mais importantes da nossa democracia e mais pura demonstração de 
participação cívica ativa em prol de uma sociedade livre. O seu trabalho e a participação ativa das pessoas que 
constituem e representam estes clubes e associações nas mais variadas áreas de atuação, são sem dúvida uma 
expressão forte do movimento de abril. Desta forma, estas comemorações são a oportunidade ideal para 
promover um Fórum associativo entre as várias associações do concelho, no dia 6 de abril e de repensar em 
conjunto novas formas de trabalho e de colaboração, bem como formas de financiamentos futuros, iniciando o 
trabalho de construção de um novo regulamento municipal. -----------------------------------------------------------------------  
 “E se Fizéssemos tudo Outra vez?” -------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Recordar e questionar o que se cumpriu e o que ficou por cumprir com a revolução dos Cravos é o mote para uma 
recriação que vai ser levada a cabo pela Companhia “Lavrar o Mar”, que pretende demonstrar como foi o dia “25 
de abril de 1974” em Aljezur, mas também em Lisboa, epicentro da Revolução. ----------------------------------------------  
Esta recriação será um combinado entre atores profissionais e gentes locais. --------------------------------------------------  
O espetáculo será no dia “25 de abril”, sendo uma performance que decorrerá durante todo o dia, por vários 
pontos das ruas de Aljezur. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
– Zeca saiu a Rua- Eurico Dias ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------   
Concerto alusivo ao eterno Zeca Afonso, pela voz de Eurico Silva, na noite de 24 de abril ----------------------------------  
– Cerimónia Protocolar------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
À semelhança de outros anos, realizar-se-á uma cerimónia protocolar na manhã de 25 de abril, sendo assim o 
momento mais institucional destas comemorações. ----------------------------------------------------------------------------------  
– Arraial Popular de Abril ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   
Os “50 anos do 25 de abril” são um marco na nossa história e por isso as celebrações deste ano terão uma 
orientação diferente. No dia 25 de abril estaremos a viver durante todo o dia a recriação do dia da revolução, pelo 
que o habitual arraial não acontecerá nesta data, mas sim no sábado dia 27 de abril. ---------------------------------------  
Como usual, este arraial contará com as habituais atividades como caminhada, torneios de petanca e sueca, 
almoço para todos os participantes e animação musical. ----------------------------------------------------------------------------  
– Exposição “0 FIGURA” -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
De modo a que cada um se possa expressar, será entregue a cada cidadão, que queira, um quadro tamanho “0 
figura”, para ilustrar através de desenhos, colagens, poemas etc. o significado ou visão do 25 de abril para cada 
um dos participantes. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Os quadros produzidos, irão ser presentes em exposição pelas Freguesias do Concelho, ao longo do ano. ------------  
– Pintura de Mural alusivo aos “50 anos do 25 de Abril” ----------------------------------------------------------------------------  



Uma das memorias que marcam o período do “25 de Abril”, são sem dúvida os murais que foram sendo pintados 
com mensagens políticas e de afirmação da revolução e das suas conquistas. Isto mesmo se pretende recriar com 
a pintura de um mural alusivo a essa época, mas que passe uma mensagem atual e que prolongue no tempo estas 
comemorações. Para esta recriação será convidado um artista local que apresentará uma proposta a ser validada 
pela Comissão. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
TRÊS PONTO TRÊS – “E SE FIZÉSSEMOS TUDO OUTRA VEZ” – CRIAÇÃO DE ESPETÁCULO COMUNITÁRIO 
PERFORMATIVO SOBRE O “25 DE ABRIL” – PROPOSTA: - Pelo Senhor Vereador António Carvalho foi apresentada 
a Proposta número 15/2024, que a seguir se transcreve: ----------------------------------------------------------------------------  
“CRIAÇÃO DE ESPETÁCULO COMUNITÁRIO PERFORMATIVO SOBRE O “25 DE ABRIL” -------------------------------------  
No âmbito das comemorações dos ”50 anos do 25 de Abril” e da reunião havida com a comissão criada para o 
efeito, conclui-se interessante a criação de um momento marcante destas comemorações que por um lado 
envolve-se a comunidade local, desde os agentes artísticos locais, aos grupos organizados informais tais como o 
programa do município entrelaçar, a comunidade escolar e juvenil até ao simples cidadão Aljezurense. ---------------  
E que por outro lado recria-se o momento que se viveu em Aljezur, juntando um pouco do que aconteceu no 
epicentro da revolução dos cravos.---------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Foi a partir desta premissa que se lançou o desafio à Cooperativa “Lavrar o Mar” para produzir este momento que 
se quer central das comemorações dos “50 anos do 25 de Abril”. -----------------------------------------------------------------  
Com base neste desafio, propõem-se a cooperativa, a construir a partir da Constituição de abril de 1976 um 
espetáculo que terá a duração de um dia. Dentro de casas, armazéns, ruas e praças de Aljezur volta-se a dizer, a 
cantar, a dançar abril. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A dignidade da pessoa humana. A celebração da liberdade e da igualde. --------------------------------------------------------  
A vontade popular na edificação de uma sociedade livre, justa, solidaria e fraterna. -----------------------------------------  
E questionar se cumprimos, se atingimos o que se pretendia e que desígnio para o futuro de abril, do papel de 
cada um e do todo nesse futuro! -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Serão vinte e quatro horas para respirar em sincronia. Para avançar com entusiasmo. Cada fio de vontade são 
dois braços, e aí está a alavanca para dissipar as sombras para longe e chamar as dúvidas para perto. -----------------  
O fluxo torrencial entre teatro e dança, música e palavra, levantará novas leituras e possibilidades do que afinal 
está por fazer, por dizer, por dançar. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  
E se fizéssemos tudo outra vez. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Este será o mote do espetáculo que “Lavrar o Mar” propõem em resposta ao desafio lançado por esta autarquia 
numa produção única e exclusiva para Aljezur que marcará a memoria destas celebrações e memoria coletiva e 
reflexão dos Aljezurenses sobre esta revolução de uma vida para as próximas vidas. ----------------------------------------  
Para o efeito e considerando a complexidade da iniciativa, criação artística e propriedade intelectual envolvida, 
bem como a criação única para o Município de Aljezur, propõem-se a atribuição de um valor financeiro para a 
presente produção de um máximo de €35.000,00 (trinta e cinco mil euros) à Cooperativa “Lavrar o Mar” a ser 
corporizado em protocolo entre as partes.” ---------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta.  -----------------------------------------------------------  
QUATRO – EDUCAÇÃO ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
QUATRO PONTO UM – AGRUPAMENTO DE ESCOLAS PROFESSORA PIEDADE MATOSO DE ALJEZUR – SAÍDAS – 
DESPORTO ESCOLAR 2023-2024 – ORÇAMENTO: - Foi apresentado o email registado no sistema informático 
MGD sob o número 1393, em 24 de janeiro de 2024, do Agrupamento de Escolas Professora Piedade Matoso, 
Aljezur, enviando Proposta de Orçamento no valor de seis mil trezentos e vinte e nove euros, relativo ao Plano de 
Visitas no âmbito do Desporto Escolar, a realizar no ano letivo 2023/2024.  ----------------------------------------------------  
A Câmara deliberou, por unanimidade, atribuir o apoio financeiro até ao valor de seis mil trezentos e vinte e nove 
euros, para fazer face a despesas com a realização de encontros escolares, no âmbito do Desporto Escolar a 
realizar no ano letivo 2023/2024, devendo para o efeito no final, o Agrupamento de Escolas apresentar relatório 
final das atividades realizadas.  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
CINCO – ASSOCIATIVISMO -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
CINCO PONTO UM – JUVENTUDE CLUBE ALJEZURENSE – PEDIDO DE TRANSPORTE PARA A EQUIPA BENJAMINS – 
RATIFICAÇÃO: - A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente, efetuado no 
dia 19 de janeiro do corrente ano, na aplicação informática MGD, sob o número 308, datado de 08 de janeiro de 
2024, o qual autorizou o transporte da Equipa de Futebol – Benjamins, do Juventude clube Aljezurense, no dia 20 
de janeiro de 2024, a Alvor. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
CINCO PONTO DOIS – JUVENTUDE CLUBE ALJEZURENSE – PEDIDO DE TRANSPORTE PARA A EQUIPA INICIADOS – 
RATIFICAÇÃO: - A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente, efetuado no 



  

dia 22 de janeiro do corrente ano, no documento registado na aplicação informática MGD, sob o número 864, 
datado de 17 de janeiro de 2024, o qual autorizou o transporte da Equipa de Futebol – Iniciados, do Juventude 
Clube Aljezurense, a Lagos, no dia 28 de janeiro. ---------------------------------------------------------------------------------------  
CINCO PONTO TRÊS – ATRIBUIÇÃO DE APOIOS AO ASSOCIATIVISMO – PROPOSTA DE PAGAMENTOS – AÇÕES 
2023: - Pelo Senhor Vereador António Carvalho foi apresentada a Proposta número 16/2024, que a seguir se 
transcreve:  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
PROPOSTA ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
“ATRIBUIÇÃO DE APOIOS AO ASSOCIATIVISMO – AÇÕES 2023 --------------------------------------------------------------------  
Tendo presente a deliberação tomada pela Exma. Câmara, referente ao apoio das iniciativas candidatadas pelas 
associações que acolheram aceitação de apoio financeiro; --------------------------------------------------------------------------  
Presente ainda a solicitação efetuada pelas entidades para pagamento dos valores atribuídos sustentada em 
documentação demonstrativa de despesa e de relatório da atividade; -----------------------------------------------------------  
Tendo ainda sido confirmada a realização da iniciativa. ------------------------------------------------------------------------------  
Proponho à Exma. Câmara que aprove o pagamento das seguintes iniciativas, conforme abaixo fica descrito: -------  
Juventude Clube Aljezurense  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Secção de Moto-Ratos: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Magusto 2023 – €350,00; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Encontro de Motorizadas 2023 – €1.000,00; -------------------------------------------------------------------------------------------  
- Festas de verão JCA 2023 - 3 noites de animação – €1.250,00; -------------------------------------------------------------------  
- Snooker 2023 – €1.000,00;------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Secção de futebol: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Benjamins – €5.000,00; ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Petizes – €3.000,00; --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Traquinas – €3.000,00; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Sub 13 - Escalão infantis – €5.000,00; ----------------------------------------------------------------------------------------------------  
Tertúlia - Associação Sócio-Cultural de Aljezur -----------------------------------------------------------------------------------------  
- Festa do Livro Infanto-juvenil de Aljezur 2023 – €3.500,00; ------------------------------------------------------------------------  
- Oficina de experimentação e criação artística 2023 – €1.000,00; -----------------------------------------------------------------  
- Feira de Natal 2023 – €3.500,00; ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Entre livros e histórias 2023 – €1.200,00; -----------------------------------------------------------------------------------------------  
- Festas das plantas 2023 – €2.000,00. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta.  -----------------------------------------------------------  
PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTA AO PÚBLICO: - Não se verificou qualquer intervenção por parte do público 
presente. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
APROVAÇÃO DA ATA: - De acordo com o disposto no número três, do artigo cinquenta e sete, da Lei número 
setenta e cinco barra dois mil e treze, de doze de setembro e depois de lida em voz alta na presença de todos, a 
Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a ata. -----------------------------------------------------------------------------------  
VOTAÇÃO: - Todas as votações foram tomadas nominalmente. -------------------------------------------------------------------  
ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: - E, não havendo mais assuntos a tratar, pelo Senhor Presidente foi encerrada a 
reunião, eram treze horas e trinta minutos, mandando que, de tudo para constar, se lavrasse a presente Ata que 
eu, José da Silva Gregório, Chefe de Divisão Administrativa e de Recursos Humanos, designado para o efeito, a 
redigi e subscrevo. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
 
Paços do Concelho de Aljezur, aos 15 dias do mês de fevereiro de 2024. 

 
O Presidente da Câmara, 

 
 

 

- José Manuel Lucas Gonçalves - 
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